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PROCESSO SELETIVO DE REMOÇÃO INTERNA DE DOCENTES DA UFAL, REFERENTE AO EDITAL Nº 

001/2020/EENF/UFAL, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020. 

REUNIÃO ORDINÁRIA POR WEBCONFERÊNCIA DA BANCA EXAMINADORA 

 

Ata da Banca Examinadora (Portaria nº 12 de 06/04/2020) da Escola de Enfermagem da 

Universidade Federal de Alagoas – EENF/UFAL, realizada no dia 20 de Abril de 2020. 
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No vigésimo dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte, reuniram-se as professoras 

componentes da Banca Examinadora (Portaria nº 12 de 06/04/2020 da EENF), às 

10h00min, em vídeo conferência pelo aplicativo meet.google.com, estando 

presentes as Examinadoras Titulares: 1ª Examinadora – Dra. Lenira Maria Wanderley 

Santos de Almeida-Presidente (EENF/UFAL – SIAPE: 1121406), 2ª Examinadora – Dra. 

Keila Cristina Pereira do Nascimento Oliveira- (EENF/UFAL – SIAPE: 2533720) e, 3ª 

Examinadora – Dra. Izabel Maia Novaes (FOUFAL/ENF – SIAPE: 3461811).  Foi iniciada a 

Reunião Ordinária, presidida pela Profa. Dra. Lenira Maria Wanderley Santos de 

Almeida para tratar e deliberar sobre a análise do currículo da Candidata Janaina 

Ferro Pereira à vaga de REMOÇÃO INTERNA, conforme Edital nº 001/2020/EENF/UFAL, 

de 03 de fevereiro de 2020. Com a palavra, a Professora Lenira recomendou a leitura 

do Barema previamente preenchido por cada componente da banca. Após amplo 

debate e alinhamento consensual, verificou-se, utilizando-se os documentos 

comprobatórios e currículo disponibilizado, que a referida candidata obteve a 

seguinte pontuação: 52 pontos no item 1.1 - Magistério Superior (efetiva docência) – 

3 pontos por ano;  3,5 pontos no item 1.2 - Orientação de Monografia de Graduação 

ou Especialização (últimos 4 anos) - 0,5 pontos; 6 pontos no item1.5 - Coordenador de 

Graduação ou Pós-Graduação – 1 ponto por ano; 0,4 pontos no item 2.8 - 

Comunicações em congressos regionais (últimos 4 anos) – 0,2 ponto; 5 pontos no item 

3.1 - Tempo de exercício profissional - (0,5 pontos por semestre),  totalizando  66,9 

pontos. Após essa etapa, foram feitas, com base no Edital, leitura e análise do currículo 

da candidata e dos pertinentes documentos comprobatórios. Face ao exposto, em 

relação à REMOÇÃO INTERNA da referida candidata, a banca avaliou que a mesma 
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apresentou vasta experiência docente (14 anos) na área de atuação indicada no 

quadro I do presente Edital; comprovação na documentação apresentada; 

experiência docente em disciplinas correlatas àquelas indicadas no quadro II do 

presente Edital e por toda avaliação realizada constatou-se que a candidata atende 

aos critérios estabelecidos, estando a mesma APROVADA para a ocupação da vaga 

de Professora Efetiva, na Área de Atuação em Saúde Coletiva pela Escola de 

Enfermagem da UFAL.          

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada  a reunião e eu, Keila Cristina Pereira do 

Nascimento Oliveira,  2ª Examinadora e na condição de secretária ad hoc, lavrei a 

presente Ata que vai por mim assinada e pelos demais membros da referida Banca 

Examinadora,   

 

 

Profª. Drª Lenira Maria Wanderley Santos de Almeida (SIAPE 1121406) 

Assinatura da 1º examinadora 

 

 

 

Profa. Dra. Keila Cristina Pereira do Nascimento Oliveira (SIAPE 3461811) 

Assinatura da 2ª Examinadora 

 

 

 

 

Profa. Dra. Izabel Maia Novaes (SIAPE 3461811) 

Assinatura da 3ª Examinadora 

 


